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DECRETO 2021/2021. de 21 de junho de 2021 

(Regulamenta em âmbito municipal a Lei Federal 13.460/2017, de 

26/06/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário de serviços públicos da administração pública, e 

institui a política municipal de proteção e defesa do usuário de serviços 

públicos e dá outras providências). 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município de Saltinho, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e instituir o Conselho de 

Usuários, nos termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei Federal 13.460/2017; 

DECRETA 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 12 - Este Decreto regulamenta em Ambito municipal, a aplicação da 

Lei Federal 13.460/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do 

usuário de serviços públicos da administração pública e institui a Política Municipal de 

Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos. 

§ 12 - 0 disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da Administração 
Pública Municipal direta e, caso sejam criadas em plano futuro, As autarquias, fundações 
públicas, As empresas públicas e As sociedades de economia mista, e, subsidiariamente, aos 
prestadores de serviços públicos, incluídos os delegados dos serviços públicos municipais. 

§ 22 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal devem 
dispor de mecanismos ágeis e eficientes que assegurem a participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário de serviços públicos. 

Artigo 22 - Para os efeitos deste Decreto, e sem prejuízo das definições 
previstas no artigo 22 da Lei Federal 13.460/2017, considera-se: 

I - Prestador de serviço público: todo aquele que presta serviço pela 
Administração Pública ou por seus delegados, sob normas e controles públicos; 

II — Política pública: conjunto de programas, ações e atividades 
desenvolvidas pelo Município direta ou indiretamente, com a participação de entes públicos 
ou privados, que visam assegurar determinado direito ao cidadão; 

III — Pedido: requisição formal de serviço público feita diretamente aos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 

do serviço público; 
IV — Ocorrência: registro formal da Ouvidoria As manifestações do usuário 

V — Reclamação: demonstração formal de insatisfação relativa A p 
de serviço público e A conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização desse s 
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VI — Denúncia: comunicação de prática de irregularidade ou ato ilícito cuja 
solução dependa da atuação dos órgãos apurat6rios competentes; 

VII — Elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o 

serviço oferecido ou o atendimento recebido; 

VIII — Sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de 
aprimoramento de políticas e serviços prestados por órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; 

IX —Solicitação: pedido para adoção de providências por parte dos órgãos e 

das entidades da Administração Pública Municipal; 

X — Identificação: qualquer elemento de informação que permita a 

individualização de pessoa física ou jurídica; 

XI — Certificação de identidade: procedimento de conferência de identidade 

do manifestante por meio de documento de identificação valido; 

XII — Decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual o 

órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal manifesta-se com respostas 

conclusivas acerca da procedência ou improcedência da ocorrência, apresentando solução ou 

comunicando a impossibilidade de seu atendimento; 

XIII — Linguagem cidadã: linguagem simples, clara, concisa e objetiva, de 

forma a facilitar a comunicação e o mútuo entendimento; 

XIV — Monitoramento: acompanhamento da tramitação da ocorrência nos 

órgãos da Administração Pública Municipal, realizado pela Ouvidoria e Controle Interno a 

partir do registro da ocorrência até o envio da resposta ao usuário do serviço público; 

XV — Controle de qualidade: pesquisa coordenada pela Ouvidoria para 

apurar a execução e qualidade do serviço prestado por meio do nível de satisfação do usuário 

do serviço público das ocorrências registradas. 

Artigo 39 - A Administração Pública Municipal manterá, em seus sítios 

eletrônicos, quadro geral dos serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou 

entidades responsáveis por sua realização, sendo que as informações deverão ser atualizadas, 

no minim, anualmente. 

TÍTULO II- DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

CAPÍTULO I — DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 42 - Fica instituída, no âmbito do Município de Saltinho/SP, a Política 

Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos, com o objetivo de 

estabelecer padrões de qualidade no atendimento ao cidadão e promover ações voltadas 

boas praticas, em consonância com as disposições da Lei Federal 13.460/2017. 
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Artigo 59 - A Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços 

Públicos tem como objetivos: 

I — Promover a participação do usuário na Administração Pública, de acordo 

com as formas previstas na legislação pertinente; 

H — Assegurar a participação e o controle social dos cidadãos sobre a 

prestação de serviços públicos; 

III — Promover o planejamento estratégico em beneficio da simplificação e 

melhoria dos serviços públicos; 

IV — Estimular e incentivar projetos, programas e ações de inovação na 

prestação dos serviços públicos; 

V — Fomentar e incentivar a adoção de mediação e conciliação de conflitos 

entre particulares e a Administração Municipal; 

VI — Propiciar aos agentes públicos condições para exercerem com 

eficiência o seu papel de representantes da Administração Municipal no trato com os 

cidadãos; 

VII — Fomentar e orientar as unidades operacionais responsáveis pela 

execução dos serviços públicos tenham como objetivo a satisfação dos usuários; 

VIII — Incentivar a criação de mecanismos para a desburocratização da 

prestação dos serviços públicos e procedimentos administrativos; 

IX — Garantir o direito dos cidadãos ao atendimento de qualidade, com 
procedimentos padronizados, acessíveis e eficientes; 

X — Estimular a cultura da avaliação do atendimento, dos serviços públicos 
prestados, da análise das necessidades e expectativas dos cidadãos; 

XI — Promover o desenvolvimento de práticas de transparência na 
prestação dos serviços públicos; 

XII - Assegurar aos cidadãos o direito ao acesso às informações sobre os 
serviços públicos de forma simples e compreensível; 

XIII — Assegurar a adequação e a qualidade das informações divulgadas 
sobre a prestação dos serviços públicos que estejam inseridas no sitio eletrônico institucional. 

Artigo 62 - Visando à realização dos seus objetivos, na execução dos 
serviços públicos, serão observadas as seguintes diretrizes: 

I — Respeito e cortesia no atendimento aos cidadãos; 

II — Presunção de boa-fé dos cidadãos; 
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UI — Utilização de linguagem clara, objetiva e compreensível, evitando o uso 
de siglas, jargões e estrangeirismos; 

IV — Simplificação dos processos e requisitos para atendimento, com foco 
na melhoria dos serviços públicos, vedada a imposição aos cidadãos de exigências não 
previstas na legislação; 

V — Transparência nos procedimentos de atendimento, possibilitando o 
acompanhamento pelo usuário requisitante e a disponibilização de informações claras e 
precisas sobre os serviços públicos oferecidos; 

VI — Efetividade no atendimento, pautando a atuação conforme as 
necessidades e expectativas dos cidadãos; 

VII — Publicidade dos horários e procedimentos, compatíveis com o bom 
atendimento ao cidadão; 

VIII — Generalidade no atendimento e prestação do serviço, sem distinção 
entre os cidadãos; 

IX — Regularidade no atendimento e prestação do serviço, seguindo os 
padrões de qualidade determinados; 

X — Confidencialidade, preservando o sigilo das informações pessoais, nos 
termos da Lei Federal 13.709/2018. 

CAPÍTULO II - DAS FERRAMENTAS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO I - DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

Artigo 72 - A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar os 
cidadãos sobre cada um dos serviços públicos prestados, as formas de acesso a esses serviços, 
os compromissos e os padrões de qualidade de atendimento ao público. 

§ 12 - A atualização das informações constantes da Carta de Serviços ao 
Usuário deverá ser feita pelo responsável pela prestação de cada serviço público, sendo objeto 
de revisão periódica, sempre que houver alteração do serviço ou, no minim, anualmente. 

§ 22 - A Carta de Serviços ao Cidadão utilizará linguagem cidadã e em 
formato acessível, de forma a facilitar a comunicação e o entendimento. 

SEÇÃO II - DO PEDIDO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 82 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
deverão atender aos pedidos feitos pelos canais oficiais de atendimento, respeitando o 
princípio da impessoalidade e a formalidade, no âmbito de suas respectivas competências. 

Artigo 92 - Cada pedido deverá gerar um número de protocolo, permitindo 
o seu acompanhamento pelo cidadão. 
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§ 19 - Os cidadãos serão comunicados quanto ao encaminhamento final 

dado aos seus pedidos, dentro dos prazos previamente estabelecidos, com objetividade e 

clareza. 

§ 22 - As comunicações serão realizadas preferencialmente por meio 

eletrônico, admitindo-se a utilização de outros meios, incluído o telefônico, desde que passivel 

de comprovação. 

Artigo 10 - 0 registro do atendimento seguirá a seguinte classificação: 

— Identificado: quando o cidadão informa um meio de contato (endereço, 

e-mail, telefone fixo, telefone celular, redes sociais) e autoriza a sua identificação; 

II — Sigiloso: quando o cidadão informa um meio de contato e solicita que 

seja guardado sigilo sobre a sua identificação; 

III — Anônimo: quando o cidadão não informa a sua identidade e meio de 
contato, sendo que, nesse caso, não será possível dar o retorno. 

Parágrafo Único - Caso a informação da identidade e contato do cidadão 
sejam essenciais à adoção das providências solicitadas, a recusa em fornecê-las ensejará o 
arquivamento do pleito. 

Artigo 11 - A Administração Pública Municipal divulgará, com periodicidade 

minima anual, pelo menos os seguintes dados sobre o respectivo atendimento: 

I — Número total de pleitos; 

II — Número de pleitos atendidos; 

III — Número de pedidos em andamento; 

1V —Tempo médio de atendimento. 

SEÇÃO Ill - DA MANIFESTAÇÃO SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Artigo 12 - Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar 
manifestações perante a Administração Pública acerca da prestação de serviços. 

Artigo 13 - A ocorrência será dirigida h Ouvidoria e conterá a identificação 
do requerente, com as seguintes informações do usuário para registro da ocorrência: 

— Nome completo; 

II — Número de inscrição no CPF; 

III — Data de nascimento; 

IV — meio de contato. 
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§ 19 - São considerados meios de contato, o endereço completo, endereço 
eletrônico e número telefônico. 

§ 22 - A Ouvidoria e o Controle Interno poderão solicitar outras informações 
de identificação do requerente, considerando o teor da manifestação ou determinações legais, 
porém sem exigências que inviabilizem o registro. 

§ 32 - São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da apresentação de manifestações perante a Ouvidoria e Controle Interno. 

§ 42 - A Administração Pública Municipal deverá divulgar os canais de 

comunicação da Ouvidoria. 

§ 52 - A Ouvidoria e o Controle Interno devem dispor de meios de 
comunicação e tecnologia que facilitem o recebimento das manifestações dos usuários, como 
sítio eletrônico, sistemas e aplicativos, entre outros que puderem ser viabilizados para o 
aprimoramento do atendimento. 

§ 6 - A ocorrência poderá ser feita por meio eletrônico, ou 

correspondência, ou verbalmente, sendo que tal manifestação, respeitada a legislação 

especifica de sigilo e proteção de dados, estará disponível no sitio eletrônico institucional, 

podendo a Ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário. 

§ 79 - A identificação do requerente é informação pessoal protegida com 

restrição de acesso nos termos da Lei Federal 12.527/2011. 

SEÇÃO IV - DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 14 - A Administração Pública Municipal deverá proceder ao 

monitoramento e avaliação de cada serviço prestado, objetivando: 

I — Detectar necessidades da sociedade e do usuário de serviços públicos; 

II — Aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

III — Simplificar processos e procedimentos administrativos; 

IV — Envolver a sociedade no processo de tomada de decisões e 

acompanhamento das políticas públicas, observando o principio da transparência; 

serviço; 

V — Detectar e corrigir problemas, desvios, irregularidades e ineficiências; 

VI — Identificar problemas no acesso ao serviço; 

VII — Avaliar, em tempo real e de forma continua, a satisfação com o 

VIII — Avaliar o cumprimento dos compromissos firmados nas Cartas de 
Serviços e os prazos definidos para a prestação dos serviços. 
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Artigo 15 - Visando à realização dos seus objetivos, a avaliação dos serviços 
públicos será realizada por meio de pesquisa de satisfação, observando os seguintes aspectos: 

I — Satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II — Qualidade do atendimento prestado ao usuário. 

Parágrafo Único - As pesquisas de satisfação serão realizadas 
preferencialmente por meio eletrônico, admitindo-se a utilização de outros meios, incluindo 
caixas de sugestão, centrais telefônicas de atendimento e abordagem direta por 
pesquisadores, desde que passivel de comprovação. 

CAPÍTULO Ill - DO PLANEJAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO I - DA GESTÃO 

Artigo 16— A Ouvidoria e o Controle Interno serão responsáveis pela gestão 
da Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos. 

Artigo 17 - São atribuições da Ouvidoria e do Controle Interno, no âmbito 
da gestão da Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos: 

I — Coordenar a Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos, acompanhando a sua implementação pelos órgãos e entidades prestadores 
de serviços públicos; 

II — Promover o debate e a troca de experiências sobre as boas práticas de 
atendimento aos cidadãos; 

Ill — Definir estratégias para melhorias do atendimento ao cidadão. 

Artigo 18 - São atribuições do titular de cada pasta da Administração 
Municipal responsável pela prestação dos serviços públicos, no âmbito da gestão da Política 
Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos: 

I — Coordenar e gerir, no âmbito de suas competências, a Política Municipal 
de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos, observadas as normas e diretrizes 
estabelecidas pela Ouvidoria e Controle Interno; 

II — Promover a interlocução entre os usuários e a Ouvidoria; 

III — Coordenar e participar, com efetividade, da atualização e manutenção 
da Carta de Serviços ao Usuário; 

IV — Estabelecer padrões de funcionamento dos canais de atendimento d4_ )
sua competência, buscando o seu continuo aperfeiçoamento; 

V — Acompanhar o atendimento disponibilizado, de forma a verific 
necessidade de seu aprimoramento; e 
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VI — Promover inovações na prestação dos serviços públicos. 

§ 19 - Para o exercício das atribuições estabelecidas no "caput" deste artigo, 

os titulares de cada pasta poderão designar, mediante portaria, ao menos 01 (um) servidor e 
respectivo suplente, preferencialmente vinculados ao Gabinete do Prefeito. 

§ 22 - As designações de que trata o parágrafo 12 deste artigo serão 
divulgadas no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como comunicadas A Ouvidoria e ao 
Controle Interno. 

§ 32 - Os padrões de funcionamento dos serviços prestados e dos canais de 
atendimento deverão ser estabelecidos e comunicados A Ouvidoria e ao Controle Interno. 

SEÇÃO II- DAS AÇÕES DE OUVIDORIA 

Artigo 19 - A Administração Pública Municipal designará 01 (um) servidor 

para atuar como responsável pelas ações da Ouvidoria, ao qual competirá: 

I — Promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de 

serviços públicos, nos termos da Lei Federal 13.460/2017; 

II — Receber, analisar e responder as manifestações encaminhadas pelos 
usuários por meio da Ouvidoria; 

III — Gerenciar a implantação da avaliação continuada dos serviços públicos; 

IV — Processar informações obtidas por meio das manifestações recebidas e 

das pesquisas de satisfação, com a finalidade de subsidiar a avaliação dos serviços prestados; 

V — Conduzir a elaboração, atualização e manutenção da Carta de Serviços 

ao Usuário; 

VI — Incentivar a participação, a transparência, o acesso A informação e o 

controle social; 

VII — Produzir e analisar dados e informações sobre as atividades realizadas, 

bem como propor e monitorar a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 
omissões na prestação de serviços públicos; e 

VIII — Fomentar e gerir mediações de conflitos a partir das manifestações 
apresentadas à sua apreciação. 

Artigo 20 - O responsável por ações de ouvidoria responderá diretamente 

ao Diretor de Governo. 

Artigo 21 - Compete h Ouvidoria e ao Controle Interno: 

I — Formular e expedir orientações relativas ao correto exercício 

competências e atribuições definidas no Capitulo IV da Lei Federal 13.460/2017; 
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II — Monitorar a atuação dos responsáveis por ações de ouvidoria e dos 

órgâos e entidades prestadores de serviços públicos quanto ao tratamento das manifestações 

recebidas; 
Ill — Monitorar a Administração Pública Municipal no cumprimento das 

determinações e diretrizes da Lei Federal 13.460/2017; 

IV — Promover políticas de capacitagio e treinamento relacionadas às 

atividades dos responsáveis por ações de Ouvidoria e defesa do usuário de serviços públicos; 

V — Acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, de que 

trata o artigo 79 da Lei Federal 13.460/2017; 

VI — Propor e organizar capacitações e treinamentos das atividades relativas 

Ouvidoria e os direitos do usuário do serviço público; 

VII — Receber, analisar, encaminhar As autoridades competentes e 

responder todos os tipos de manifestação (elogio, denúncia, reclamação, solicitação e 
sugestão) recebidas pelos seus canais de comunicação disponíveis aos usuários do serviço 

público; 

VIII — Monitorar o tratamento e a efetiva conclusão das ocorrências 

registradas, desde o recebimento da manifestação até o envio da resposta ao usuário do 

serviço público; 

IX — Exigir respostas coerentes das unidades a respeito das manifestações a 

eles encaminhados e levar ao conhecimento do Diretor de Governo os eventuais 

descumprimentos; 

X — Realizar o controle de qualidade das ocorrências registradas para apurar 
a execução e qualidade do serviço prestado e o nível de satisfação do usuário; 

XI — Mediar conflitos entre usuários de serviços públicos e órgãos ou 
entidades prestadores de serviços públicos, designando reuniões para a utilização dos meios 
alternativos de solução de conflitos entre as partes, caso necessário; 

XII — Notificar os agentes públicos competentes para adoção de 
providências administrativas imediatas que garantam o cumprimento dos dispositivos deste 
Decreto e da Lei Federal 13.460/2017; 

XIII - Manter base de dados sobre todas as manifestações recebidas através 
da Ouvidoria; 

XIV — Garantir a adequação e a qualidade das informações dos órgãos e 
entidades a que estejam vinculadas e que estejam inseridas no Portal da Transparência; 

XV — Elaborar anualmente um relatório de gestão, que deverá consolidar as 
informações, apontar fa lhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. 
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Artigo 22 - Para o desempenho de suas funções será assegurada a 
Ouvidoria e ao Controle Interno acesso direto aos Diretores de Departamento, bem como a 
informações ou documentos das unidades e setores desta Prefeitura, necessários ao 
desempenho de suas funções. 

SEÇÃO III DO PROCEDIMENTO A SER APLICADO NO RECEBIMENTO, ANALISE E RESPOSTA DE 
MANIFESTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO 

Artigo 23 - As manifestações deverão ser apresentadas preferencialmente 
em meio eletrônico https://www.saltinho.sp.gov.bripaginas/portal/ouvidoria/inicio.

§ 12 - Não será recusado o recebimento de manifestações, quando 
apresentadas por meio de canais disponíveis e em conformidade com o disposto na legislação 
pertinente em vigor. 

§ 22 - Sempre que a manifestação for recebida em meio físico, a Ouvidoria 
promoverá a sua inserção no sistema eletrônico a que se refere o "caput" deste artigo. 

Artigo 24 - O responsável por ações de ouvidoria deverá receber, analisar 
encaminhar e responder objetivamente as manifestações dos usuários utilizando-se de 

linguagem simples, clara e concisa. 

Artigo 25 - Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem 
insuficientes para a análise da manifestação, a Ouvidoria solicitará ao usuário 
complementação de informações. 

§ 12 - Não serão admitidos pedidos de complementações sucessivas, exceto 
se referentes a situação surgida com a nova documentação ou informações apresentadas. 

§ 22 - A manifestação poderá ser encerrada sem produção de resposta 
conclusiva, quando o seu autor descumprir os deveres previstos no artigo 82 da Lei Federal 
13.460/2017, deixar de expor os fatos conforme a verdade ou agir de modo temerário. 

Artigo 26 - 0 elogio recebido sera encaminhado ao agente público que 
prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação de serviço público, e à sua chefia 
imediata. 

Parágrafo Único - A resposta conclusiva do elogio conterá a informação 
sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao responsável pelo serviço 
público prestado, e a sua chefia imediata. 

Artigo 27 - A reclamação recebida sera encaminhada a autoridade 
responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público. 

Parágrafo Único - A resposta conclusiva da reclamação conterá informação 
objetiva acerca do fato apontado. 

Artigo 28 - A solicitação de providências recebida sera encaminhada a 
autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público. 
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Parágrafo Único - A resposta conclusiva da solicitação conterá a 

informação objetiva acerca da possibilidade de atendimento, data de execução ou previsão de 

execução. 

Artigo 29 - A stigestão recebida será encaminhada 6 autoridade responsável 

pela prestação do atendimento ou do serviço público, que se manifestará acerca da 

possibilidade de adoção da medida sugerida. 

Artigo 30 - A denúncia recebida será conhecida caso contenha elementos 

mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam â administração pública 

chegar a tais elementos. 

§ 19 - A resposta conclusiva da denúncia conterá informação sobre seu 

encaminhamento aos órgãos competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, ou 
sobre o seu arquivamento. 

§ 22 - A denúncia poderá ser encerrada quando: 

I — Estiver dirigida a órgão não pertencente ao Poder Executivo Municipal; 

II — Não contenha elementos mínimos indispensáveis h sua apuração. 

§ 39 - Os Diretores de Departamento deverão informar â Ouvidoria a 

existência de denúncia praticada por agente público no exercício de empregos comissionados 

de qualquer nível. 

Artigo 31 - 0 responsável pelas ações da Ouvidoria, poderá receber e 
coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a 
prestação de tais serviços e de auxiliar na detecção e na correção de irregularidades. 

§ 1 9 - As informações referidas no "caput" deste artigo, quando não sejam 
identificadas ou não configurem manifestações nos termos da Lei Federal 13.460/2017, não 
acarretam obrigação de criação de resposta conclusiva. 

§ 29 - As informações que constituam comunicações de irregularidade 
deverão ser enviadas ao órgão ou entidade competente para sua apuração, observada a 
existência de indícios mínimos de relevância, autoria e materialidade. 

Artigo 32 - Será assegurada a proteção da identidade e dos elementos que 
permitam a identificação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação, nos 
termos do disposto na Lei Federal 13.709/2018, sujeitando-se o agente público às penalidades 
legais pelo seu uso indevido. 

Parágrafo Único - Caso indispensável A apuração dos fatos, o nome do 
denunciante será encaminhado ao órgão apuratório, que ficará responsável a restringir acesso 
à identidade do manifestante a terceiros. 

CAPITULO IV - DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Artigo 33 - A participação dos usuários dos serviços públicos municipais no 
acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços prestados, sera feita por meio do 
Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, previsto na Lei Federal 13.460/2017, 
órgão consultivo, vinculado à Ouvidoria e ao Controle Interno. 

Artigo 34 - Os tipos de serviços públicos municipais a serem representados 
no Conselho serão definidos dentre aqueles mais utilizados e demandados à Ouvidoria. 

Artigo 35 - 0 Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, 
observados os critérios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, sera 
composto de 06 (seis) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, 
conforme representação e indicação a seguir discriminados: 

I —01 (um) representante dos usuários dos serviços de saúde; 

II —01 (um) representante dos usuários dos serviços de educação; 

Ill — 01 (um) representante dos usuários dos serviços de saneamento 
básico; 

IV — 01 (um) representante dos usuários dos serviços de obras e 
manutenção; 

V — 01 (um) representante dos usuários dos serviços de transporte; 

VI —01 (um) representante dos usuários dos serviços sociais; 

§ 12 - Os representantes dos usuários em cada área de atuação e 
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares das pastas. 

§ 22 - A escolha e nomeação dos representantes dos usuários dos serviços 
públicos municipais será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP. 

Artigo 36 - 0 mandato dos conselheiros sera de 02 (dois) anos, admitida 
uma recondução por igual período. 

Artigo 37 - 0 Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos terá um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, escolhidos na posse entre os conselheiros 
titulares, com mandato de 02 (dois) anos. 

Artigo 38 - No prazo de até 60 (sessenta) dias corridos e consecutivos após 
a posse dos conselheiros, o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos adotará 
providências no sentido de elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre as normas gerais 
de sua organização e funcionamento, submetendo-o à homologação por Decreto do Prefeito 
Municipal. 

Artigo 39 - A participação no Conselho Municipal de Usuários dos Serviços 
Públicos não será remunerada a qualquer título, sendo considerado relevante serviço público. 
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Artigo 40 - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho, 

com direito a voz e sem direito a voto, representantes do Ministério Público do Estado de Sao 

Paulo, da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

TÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 41 - Caberá representação à Ouvidoria e ao Controle Interno no caso 

de descumprimento dos prazos e procedimentos previstos neste Decreto. 

Artigo 42 - As situações de omissão ou conflito aparente de normas serão 
tratadas especificamente no âmbito da Ouvidoria e Controle Interno. 

Artigo 43 - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, se 

houverem, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 44 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Saltinho/SP, 21 de junho de 2021. 

0 1),
HÉLIO FR 

ih1/1- 
A S L BERNARDINO 

P to Municipal 

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Saltinho/SP (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCEL 
Diretor A 

LLO 
nistrativo 
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Ano tn Edição n° 452 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Conforme Lei Municipal n° 677, de 17 de abril de 2019 

wviW.saftintiONIP4cMbr www.impren5 a-OfteiffAnlimicIpt$1.corri.britsltillho 

Terça-feira, 22 de junho de 2021 

PODER EXECUTIVO DE S 

.Atos Oficiais 

DECRETO 2021/2021, de 21 de junho de 2021 

(Regulamenta em âmbito municipal 
a Lei Federal 13.460/2017, de 
26/06/2017, que dispõe sobre a 
participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário de serviços 
públicos da administração pública, 
e institui a política municipal de 
proteção e defesa do usuário 
de serviços públicos e dá outras 
providências). 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do 

Município de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e 

instituir o Conselho de Usuários, nos termos definidos nos 

artigos 18 a 21 da Lei Federal 13.460/2017; 

DECRETA 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - Este Decreto regulamenta em âmbito 

municipal, a aplicação da Lei Federal 13.460/2017, que 
dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário de serviços públicos da administração 

pública e institui a Política Municipal de Proteção e Defesa 

do Usuário de Serviços Públicos. 

§ 1° - 0 disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos 

da Administração Pública Municipal direta e, caso sejam 

criadas em plano futuro, As autarquias, fundações 

públicas, As empresas públicas e As sociedades de 

economia mista, e, subsidiariamente, aos prestadores de 
serviços públicos, incluídos os delegados dos serviços 
públicos municipais. 

§ 2° - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal devem dispor de mecanismos ágeis e eficientes 
que assegurem a participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário de serviços públicos. 

Página 2 de 12 

Artigo 2° - Para os efeitos deste Decreto, e sem 

prejuízo das definições previstas no artigo 2° da Lei 

Federal 13.460/2017, considera-se: 

I - Prestador de serviço público: todo aquele que 

presta serviço pela Administração Pública ou por seus 

delegados, sob normas e controles públicos; 

II — Política pública: conjunto de programas, ações 

e atividades desenvolvidas pelo Município direta ou 

indiretamente, com a participação de entes públicos ou 

privados, que visam assegurar determinado direito ao 

cidadão; 

Ill — Pedido: requisição formal de serviço público feita 

diretamente aos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; 

IV — Ocorrência: registro formal da Ouvidoria As 

manifestações do usuário do serviço público; 

V — Reclamação: demonstração formal de insatisfação 

relativa A prestação de serviço público e à conduta de 

agentes públicos na prestação e fiscalização desse 

serviço; 

VI — Denúncia: comunicação de prática de 

irregularidade ou ato ilícito cuja solução dependa da 

atuação dos órgãos apuratários competentes; 

VII — Elogio: demonstração de reconhecimento ou de 
satisfação sobre o serviço oferecido ou o atendimento 

recebido; 

VIII — Sugestão: apresentação de ideia ou formulação 
de proposta de aprimoramento de políticas e serviços 

prestados por órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; 

IX — Solicitação: pedido para adoção de providências 

por parte dos árgãos e das entidades da Administração 

Pública Municipal; 

X — Identificação: qualquer elemento de informação 
que permita a individualização de pessoa física ou jurídica; 

XI — Certificação de identidade: procedimento de 
conferência de identidade do manifestante por meio de 
documento de identificação válido; 

XII — Decisão administrativa final: ato administrativo 
mediante o qual o órgão ou a entidade da Administração 

- 

Município de Saltinho — Estado de Sao Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 S
A

LT
IN

H
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-86Z
V

-1R
D

E
-6S

9V
-6E

0O



DIÁRIO OFICIAL 

Terça-feira, 22 de junho de 2021 

MUNICÍPIO DE SALTINHO 
Conforme Lei Municipal n° 677, de 17 de abril de 2019 

mw 1tnhÕ.spay.bt I WVANImprensaoficialmunkfp61.com.basaltinho 

Ano Ill I Edição n°452 
LIM 

Pública Municipal manifesta-se com respostas conclusivas 

acerca da procedência ou improcedência da ocorrência, 

apresentando solução ou comunicando a impossibilidade 

de seu atendimento; 

XIII — Linguagem cidadã: linguagem simples, clara, 

concisa e objetiva, de forma a facilitar a comunicação e o 

mútuo entendimento; 

XIV — Monitoramento: acompanhamento da tramitação 

da ocorrência nos órgãos da Administração Pública 

Municipal, realizado pela Ouvidoria e Controle Interno a 

partir do registro da ocorrência até o envio da resposta ao 

usuário do serviço público; 

XV— Controle de qualidade: pesquisa coordenada pela 

Ouvidoria para apurar a execução e qualidade do serviço 

prestado por meio do nível de satisfação do usuário do 

serviço público das ocorrências registradas. 

Artigo 3° - AAdministração Pública Municipal manterá, 

em seus sítios eletrônicos, quadro geral dos serviços 

públicos prestados, que especificará os órgãos ou 

entidades responsáveis por sua realização, sendo que 

as informações deverão ser atualizadas, no minim), 

anualmente. 

TITULO II - DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

E DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPITULO I — DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 4° - Fica instituída, no âmbito do Município de 
Saltinho/SP, a Política Municipal de Proteção e Defesa 
do Usuário de Serviços Públicos, com o objetivo de 
estabelecer padrões de qualidade no atendimento ao 
cidadão e promover ações voltadas às boas práticas, 
em consonância com as disposições da Lei Federal 
13.460/2017. 

Artigo 5° - A Política Municipal de Proteção e Defesa 
do Usuário de Serviços Públicos tem como objetivos: 

I —Promover a participação do usuário na Administração 
Pública, de acordo com as formas previstas na legislação 
pertinente; 

II — Assegurar a participação e o controle social dos 
cidadãos sobre a prestação de serviços públicos; 

III — Promover o planejamento estratégico em beneficio 

da simplificação e melhoria dos serviços públicos; 

PegIne 3 de 12 
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IV — Estimular e incentivar projetos, programas e 
ações de inovação na prestação dos serviços públicos; 

V — Fomentar e incentivar a adoção de mediação 

e conciliação de conflitos entre particulares e a 
Administração Municipal; 

VI — Propiciar aos agentes públicos condições para 

exercerem com eficiência o seu papel de representantes 

da Administração Municipal no trato com os cidadãos; 

VII — Fomentar e orientar as unidades operacionais 

responsáveis pela execução dos serviços públicos 

tenham como objetivo a satisfação dos usuários; 

VIII — Incentivar a criação de mecanismos para a 

desburocratização da prestação dos serviços públicos e 

procedimentos administrativos; 

IX — Garantir o direito dos cidadãos ao atendimento de 
qualidade, com procedimentos padronizados, acessíveis 

e eficientes; 

X — Estimular a cultura da avaliação do atendimento, 

dos serviços públicos prestados, da análise das 

necessidades e expectativas dos cidadãos; 

XI — Promover o desenvolvimento de práticas de 

transparência na prestação dos serviços públicos; 

XII - Assegurar aos cidadãos o direito ao acesso às 
informações sobre os serviços públicos de forma simples 

e compreensível; 

XIII — Assegurar a adequação e a qualidade das 

informações divulgadas sobre a prestação dos serviços 

públicos que estejam inseridas no sitio eletrônico 

institucional. 

Artigo 6° - Visando â realização dos seus objetivos, 

na execução dos serviços públicos, serão observadas as 

seguintes diretrizes: 

I — Respeito e cortesia no atendimento aos cidadãos; 

II — Presunção de boa-fé dos cidadãos; 

III — Utilização de linguagem clara, objetiva e 

compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e 
estrangeirismos; 

IV — Simplificação dos processos e requisitos para 
atendimento, com foco na melhoria dos serviços públicos, 

424--
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vedada a imposição aos cidadãos de exigências não 

previstas na legislação; 

V — Transparência nos procedimentos de atendimento, 

possibilitando o acompanhamento pelo usuário 

requisitante e a disponibilização de informações claras e 

precisas sobre os serviços públicos oferecidos; 

VI — Efetividade no atendimento, pautando a atuação 

conforme as necessidades e expectativas dos cidadãos; 

VII — Publicidade dos horários e procedimentos, 
compatíveis com o bom atendimento ao cidadão; 

VIII — Generalidade no atendimento e prestação do 

serviço, sem distinção entre os cidadãos; 

IX — Regularidade no atendimento e prestação do 
serviço, seguindo os padrões de qualidade determinados; 

X — Confidencialidade, preservando o sigilo das 
informações pessoais, nos termos da Lei Federal 
13.709/2018. 

CAPITULO II - DAS FERRAMENTAS DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO I - DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

Artigo 7° - A Carta de Serviços ao Usuário tem por 
objetivo informar os cidadãos sobre cada um dos serviços 
públicos prestados, as formas de acesso a esses 
serviços, os compromissos e os padrões de qualidade de 
atendimento ao público. 

§ 10 - A atualização das informações constantes 
da Carta de Serviços ao Usuário deverá ser feita pelo 
responsável pela prestação de cada serviço público, 
sendo objeto de revisão periódica, sempre que houver 
alteração do serviço ou, no mínimo, anualmente. 

§ 2° - A Carta de Serviços ao Cidadão utilizará 
linguagem cidadã e em formato acessível, de forma a 
facilitar a comunicação e o entendimento. 

SEÇÃO II- DO PEDIDO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 8° - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal deverão atender aos pedidos feitos 
pelos canais oficiais de atendimento, respeitando o 
principio da impessoalidade e a formalidade, no âmbito 
de suas respectivas competências. 

, •.a4,464.3,11r, 

Página 4 de 12 
— 

Artigo 9° - Cada pedido deverá gerar um número 

de protocolo, permitindo o seu acompanhamento pelo 

cidadão. 

§ 1° - Os cidadãos serão comunicados quanto ao 

encaminhamento final dado aos seus pedidos, dentro dos 

prazos previamente estabelecidos, com objetividade e 

clareza. 

§ 2° - As comunicações serão realizadas 

preferencialmente por meio eletrônico, admitindo-se a 

utilização de outros meios, incluído o telefônico, desde 
que passivel de comprovação. 

Artigo 10 - 0 registro do atendimento seguirá a 

seguinte classificação: 

I — Identificado: quando o cidadão informa um meio de 
contato (endereço, e-mail, telefone fixo, telefone celular, 
redes sociais) e autoriza a sua identificação; 

II — Sigiloso: quando o cidadão informa um meio de 
contato e solicita que seja guardado sigilo sobre a sua 

identificação; 

Ill — Anônimo: quando o cidadão não informa a sua 

identidade e meio de contato, sendo que, nesse caso, não 

será possível dar o retorno. 

Parágrafo Único - Caso a informação da identidade 
e contato do cidadão sejam essenciais à adoção das 
providências solicitadas, a recusa em fornecê-las ensejará 
o arquivamento do pleito. 

Artigo 11 - A Administração Pública Municipal 
divulgará, com periodicidade minima anual, pelo menos 
os seguintes dados sobre o respectivo atendimento: 

I — Número total de pleitos; 

II — Número de pleitos atendidos; 

III — Número de pedidos em andamento; 

IV — Tempo médio de atendimento. 

SEÇÃO Ill - DA MANIFESTAÇÃO SOBRE A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Artigo 12- Para garantir seus direitos, o usuário poderá 
apresentar manifestações perante a Administração 
Pública acerca da prestação de serviços. 

Artigo 13 - A ocorrência será dirigida à Ouvidoria e 
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conterá a identificação do requerente, com as seguintes 
informações do usuário para registro da ocorrência: 

I — Nome completo; 

II — Número de inscrição no CPF; 

Ill — Data de nascimento; 

IV — Meio de contato. 

§ 1° - São considerados meios de contato, o endereço 
completo, endereço eletrônico e número telefônico. 

§ 2° - A Ouvidoria e o Controle Interno poderão solicitar 
outras informações de identificação do requerente, 
considerando o teor da manifestação ou determinações 
legais, porém sem exigências que inviabilizem o registro. 

§ 30 - Sao vedadas quaisquer exigências relativas aos 
motivos determinantes da apresentação de manifestações 
perante a Ouvidoria e Controle Interno. 

§ 40 - A Administração Pública Municipal deverá 
divulgar os canais de comunicação da Ouvidoria. 

§ 5° - A Ouvidoria e o Controle Interno devem dispor 
de meios de comunicação e tecnologia que facilitem 
o recebimento das manifestações dos usuários, como 
sitio eletrônico, sistemas e aplicativos, entre outros 
que puderem ser viabilizados para o aprimoramento do 
atendimento. 

§ 6° -A ocorrência poderá ser feita por meio eletrônico, 
ou correspondência, ou verbalmente, sendo que tal 
manifestação, respeitada a legislação especifica de sigilo 
e proteção de dados, estará disponível no sitio eletrônico 
institucional, podendo a Ouvidoria requerer meio de 
certificação da identidade do usuário. 

§ 70 - A identificação do requerente é informação 
pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da 
Lei Federal 12.527/2011. 

sEgÃo IV - DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Artigo 14 - A Administração Pública Municipal deverá 
proceder ao monitoramento e avaliação de cada serviço 
prestado, objetivando: 

I — Detectar necessidades da sociedade e do usuário 
de serviços públicos; 

Ano Ill I Edição n° 452 
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H —Aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

Ill — Simplificar processos e procedimentos 
administrativos; 

IV — Envolver a sociedade no processo de tomada 
de decisões e acompanhamento das políticas públicas, 
observando o principio da transparência; 

V — Detectar e corrigir problemas, desvios, 
irregularidades e ineficiências; 

VI — Identificar problemas no acesso ao serviço; 

VII — Avaliar, em tempo real e de forma continua, a 
satisfação com o serviço; 

VIII — Avaliar o cumprimento dos compromissos 
firmados nas Cartas de Serviços e os prazos definidos 
para a prestação dos serviços. 

Artigo 15 - Visando à realização dos seus objetivos, a 
avaliação dos serviços públicos será realizada por meio 
de pesquisa de satisfação, observando os seguintes 
aspectos: 

I — Satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II — Qualidade do atendimento prestado ao usuário. 

Parágrafo Único - As pesquisas de satisfação serão 
realizadas preferencialmente por meio eletrônico, 
admitindo-se a utilização de outros meios, incluindo 
caixas de sugestão, centrais telefônicas de atendimento e 
abordagem direta por pesquisadores, desde que passível 
de comprovação. 

CAPÍTULO Ill - DO PLANEJAMENTO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

sEçÃo I - DA GESTÃO 

Artigo 16 — A Ouvidoria e o Controle Interno serão 
responsáveis pela gestão da Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos. 

Artigo 17 - São atribuições da Ouvidoria e do Controle 
Interno, no âmbito da gestão da Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos: 

I — Coordenar a Política Municipal de Proteção e Defesa 
do Usuário de Serviços Públicos, acompanhando a sua 
implementação pelos órgãos e entidades prestadores de 
serviços públicos; 
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II — Promover o debate e a troca de experiências sobre 
as boas práticas de atendimento aos cidadãos; 

Ill — Definir estratégias para melhorias do atendimento 
ao cidadão. 

Artigo 18 - São atribuições do titular de cada pasta 
da Administração Municipal responsável pela prestação 
dos serviços públicos, no âmbito da gestão da Política 
Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços 
Públicos: 

I —Coordenar e gerir, no âmbito de suas competências, 
a Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos, observadas as normas e diretrizes 
estabelecidas pela Ouvidoria e Controle Interno; 

II — Promover a interlocução entre os usuários e a 
Ouvidoria; 

Ill — Coordenar e participar, com efetividade, da 
atualização e manutenção da Carta de Serviços ao 
Usuário; 

IV — Estabelecer padrões de funcionamento dos 
canais de atendimento de sua competência, buscando o 
seu continuo aperfeiçoamento; 

V — Acompanhar o atendimento disponibilizado, de 
forma a verificar a necessidade de seu aprimoramento; e 

VI — Promover inovações na prestação dos serviços 
públicos. 

§ 10 - Para o exercício das atribuições estabelecidas 
no "caput" deste artigo, os titulares de cada pasta poderão 
designar, mediante portaria, ao menos 01 (um) servidor 
e respectivo suplente, preferencialmente vinculados ao 
Gabinete do Prefeito. 

§ 2° - As designações de que trata o parágrafo 1° 
deste artigo serão divulgadas no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, bem como comunicadas à Ouvidoria e ao 
Controle Interno. 

§ 3° - Os padrões de funcionamento dos serviços 
prestados e dos canais de atendimento deverão ser 
estabelecidos e comunicados A Ouvidoria e ao Controle 
Interno. 

SEÇÃO II - DAS AÇÕES DE OUVIDORIA 

Artigo 19 - A Administração Pública Municipal 
.....a. "af. ...27=11=rkir.WIZ21122:112:2=215, 
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designará 01 (um) servidor para atuar como responsável 
pelas ações da Ouvidoria, ao qual competirá: 

I — Promover e atuar diretamente na defesa dos 
direitos dos usuários de serviços públicos, nos termos da 
Lei Federal 13.460/2017; 

II — Receber, analisar e responder as manifestações 
encaminhadas pelos usuários por meio da Ouvidoria; 

III — Gerenciar a implantação da avaliação continuada 
dos serviços públicos; 

IV — Processar informações obtidas por meio das 
manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação, 
com a finalidade de subsidiar a avaliação dos serviços 
prestados; 

V — Conduzir a elaboração, atualização e manutenção 
da Carta de Serviços ao Usuário; 

VI — Incentivar a participação, a transparência, o 
acesso A informação e o controle social; 

VII — Produzir e analisar dados e informações sobre 
as atividades realizadas, bem como propor e monitorar 
a adoção de medidas para a correção e a prevenção de 
falhas e omissões na prestação de serviços públicos; e 

VIII — Fomentar e gerir mediações de conflitos a partir 
das manifestações apresentadas à sua apreciação. 

Artigo 20 - O responsável por ações de ouvidoria 
responderá diretamente ao Diretor de Governo. 

Artigo 21 - Compete A Ouvidoria e ao Controle Interno: 

I — Formular e expedir orientações relativas ao correto 
exercício das competências e atribuições definidas no 
Capitulo IV da Lei Federal 13.460/2017; 

II — Monitorar a atuação dos responsáveis por ações 
de ouvidoria e dos órgãos e entidades prestadores de 
serviços públicos quanto ao tratamento das manifestações 
recebidas; 

Ill — Monitorar a Administração Pública Municipal 
no cumprimento das determinações e diretrizes da Lei 
Federal 13.460/2017; 

IV — Promover políticas de capacitação e treinamento 
relacionadas As atividades dos responsáveis por ações 
de Ouvidoria e defesa do usuário de serviços públicos; 
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V — Acompanhar a implementação da Carta de 
Serviços ao Usuário, de que trata o artigo 70 da Lei 
Federal 13.460/2017; 

VI — Propor e organizar capacitações e treinamentos 
das atividades relativas à Ouvidoria e os direitos do 
usuário do serviço público; 

VII — Receber, analisar, encaminhar As autoridades 
competentes e responder todos os tipos de manifestação 
(elogio, denúncia, reclamação, solicitação e sugestão) 
recebidas pelos seus canais de comunicação disponíveis 
aos usuários do serviço público; 

VIII — Monitorar o tratamento e a efetiva conclusão 
das ocorrências registradas, desde o recebimento da 
manifestação até o envio da resposta ao usuário do 
serviço público; 

IX — Exigir respostas coerentes das unidades a 
respeito das manifestações a eles encaminhados e levar 
ao conhecimento do Diretor de Governo os eventuais 
descumprimentos; 

X — Realizar o controle de qualidade das ocorrências 
registradas para apurar a execução e qualidade do serviço 
prestado e o nível de satisfação do usuário; 

XI — Mediar conflitos entre usuários de serviços 
públicos e órgãos ou entidades prestadores de serviços 
públicos, designando reuniões para a utilização dos 
meios alternativos de solução de conflitos entre as partes, 
caso necessário; 

XII — Notificar os agentes públicos competentes para 
adoção de providências administrativas imediatas que 
garantam o cumprimento dos dispositivos deste Decreto 
e da Lei Federal 13.460/2017; 

XIII - Manter base de dados sobre todas as 
manifestações recebidas através da Ouvidoria; 

XIV — Garantir a adequação e a qualidade das 
informações dos órgãos e entidades a que estejam 
vinculadas e que estejam inseridas no Portal da 
Transparência; 

XV — Elaborar anualmente um relatório de gestão, 
que deverá consolidar as informações, apontar falhas e 
sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. 

Artigo 22 - Para o desempenho de suas funções será 
assegurada A Ouvidoria e ao Controle Interno acesso 
direto aos Diretores de Departamento, bem como a 
informações ou documentos das unidades e setores desta 
Prefeitura, necessários ao desempenho de suas funções. 

SEÇÃO Ill DO PROCEDIMENTO A SER APLICADO 
NO RECEBIMENTO, ANALISE E RESPOSTA DE 
MANIFESTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO 

Artigo 23 -As manifestações deverão ser apresentadas 
preferencialmente em meio eletrônico https://www. 
saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/ouvidoria/inicio. 

§ 1° - Não será recusado o recebimento de 
manifestações, quando apresentadas por meio de 
canais disponíveis e em conformidade com o disposto na 
legislação pertinente em vigor. 

§ 2° - Sempre que a manifestação for recebida em 
meio físico, a Ouvidoria promoverá a sua inserção no 
sistema eletrônico a que se refere o "caput" deste artigo. 

Artigo 24 - O responsável por ações de ouvidoria 
deverá receber, analisar encaminhar e responder 
objetivamente as manifestações dos usuários utilizando-
se de linguagem simples, clara e concisa. 

Artigo 25 - Sempre que as informações apresentadas 
pelo usuário forem insuficientes para a análise da 
manifestação, a Ouvidoria solicitará ao usuário 
complementação de informações. 

§ 1°-Não sett() admitidos pedidos de complementações 
sucessivas, exceto se referentes a situação surgida com 
a nova documentação ou informações apresentadas. 

§ 2° - A manifestação poderá ser encerrada sem 
produção de resposta conclusiva, quando o seu autor 
descumprir os deveres previstos no artigo 8° da Lei 
Federal 13.460/2017, deixar de expor os fatos conforme a 
verdade ou agir de modo temerário. 

Artigo 26 - 0 elogio recebido será encaminhado 
ao agente público que prestou o atendimento ou ao 
responsável pela prestação de serviço público, e A sua 
chefia imediata. 

Parágrafo Único - A resposta conclusiva do elogio 
conterá a informação sobre o encaminhamento e 
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cientificação ao agente público ou ao responsável pelo 

serviço público prestado, e à sua chefia imediata. 

Artigo 27 - A reclamação recebida será encaminhada 

A autoridade responsável pela prestação do atendimento 

ou do serviço público. 

Parágrafo Único -A resposta conclusiva da reclamação 

conterá informação objetiva acerca do fato apontado. 

Artigo 28 - A solicitação de providências recebida será 

encaminhada à autoridade responsável pela prestação do 

atendimento ou do serviço público. 

Parágrafo Único - A resposta conclusiva da solicitação 
conterá a informação objetiva acerca da possibilidade de 

atendimento, data de execução ou previsão de execução. 

Artigo 29 - A sugestão recebida será encaminhada A 

autoridade responsável pela prestação do atendimento 

ou do serviço público, que se manifestará acerca da 

possibilidade de adoção da medida sugerida. 

Artigo 30 - A denúncia recebida será conhecida caso 
contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade 
ou indícios que permitam à administração pública chegar 
a tais elementos. 

§ 1° - A resposta conclusive da denúncia conterá 
informação sobre seu encaminhamento aos órgãos 
competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, 
ou sobre o seu arquivamento. 

§ 2° - A denúncia poderá ser encerrada quando: 

I — Estiver dirigida a orgão não pertencente ao Poder 
Executivo Municipal; 

II — Não contenha elementos mínimos indispensáveis 
sua apuração. 

§ 3° - Os Diretores de Departamento deverão informar 
Ouvidoria a existência de denúncia praticada por agente 

público no exercício de empregos comissionados de 
qualquer 

Artigo 31 - O responsável pelas ações da Ouvidoria, 
poderá receber e coletar informações junto aos usuários 
de serviços públicos com a finalidade de avaliar a 
prestação de tais serviços e de auxiliar na detecção e na 
correção de irregularidades. 

§ 1° - As informações referidas no "caput" deste 
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artigo, quando não sejam identificadas ou não configurem 

manifestações nos termos da Lei Federal 13.460/2017, 

não acarretam obrigação de criação de resposta 

conclusiva. 

§ 2° - As informações que constituam comunicações 

de irregularidade deverão ser enviadas ao órgão ou 

entidade competente para sua apuração, observada a 

existência de indícios mil-limos de relevância, autoria e 

materialidade. 

Artigo 32 - Será assegurada a proteção da identidade 

e dos elementos que permitam a identificação do usuário 
de serviços públicos ou do autor da manifestação, 
nos termos do disposto na Lei Federal 13.709/2018, 
sujeitando-se o agente público As penalidades legais pelo 

seu uso indevido. 

Parágrafo Único - Caso indispensável à apuração dos 

fatos, o nome do denunciante será encaminhado ao órgão 

apuratório, que ficará responsável a restringir acesso A 

identidade do manifestante a terceiros. 

CAPITULO IV - DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 33 - A participação dos usuários dos'serviços 
públicos municipais no acompanhamento da prestação 
e na avaliação dos serviços prestados, será feita por 
meio do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços 
Públicos, previsto na Lei Federal 13.460/2017, árgdo 
consultivo, vinculado A Ouvidoria e ao Controle Interno. 

Artigo 34 - Os tipos de serviços públicos municipais a 
serem representados no Conselho serão definidos dentre 
aqueles mais utilizados e demandados A Ouvidoria. 

Artigo 35 - 0 Conselho Municipal de Usuários 
dos Serviços Públicos, observados os critérios de 
representatividade e pluralidade das partes interessadas, 
será composto de 06 (seis) membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados: 

I — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
de saúde; 

II — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
de educação; 

Ill — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
de saneamento básico; 
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IV — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
de obras e manutenção; 

V — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
de transporte; 

VI — 01 (um) representante dos usuários dos serviços 
sociais; 

§ 1° - Os representantes dos usuários em cada área 
de atuação e respectivos suplentes serão indicados pelos 
titulares das pastas. 

§ 2° - A escolha e nomeação dos representantes dos 
usuários dos serviços públicos municipais será publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP. 

Artigo 36 - 0 mandato dos conselheiros será de 02 
(dois) anos, admitida uma recondução por igual período. 

Artigo 37 - 0 Conselho Municipal de Usuários 
dos Serviços Públicos terá um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário, escolhidos na posse entre 

os conselheiros titulares, com mandato de 02 (dois) anos. 

Artigo 38 - No prazo de até 60 (sessenta) dias 

corridos e consecutivos após a posse dos conselheiros, 

o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos 

adotará providências no . sentido de elaborar seu 

Regimento Interno, dispondo sobre as normas gerais 

de sua organização e funcionamento, submetendo-o 

homologação por Decreto do Prefeito Municipal. 

Artigo 39 - A participação no Conselho Municipal de 
Usuários dos Serviços Públicos não será remunerada 

a qualquer titulo, sendo considerado relevante serviço 
público. 

Artigo 40 - Poderão ser convidados a participar das 

reuniões do Conselho, com direito a voz e sem direito 

a voto, representantes do Ministério Público do Estado 

de São Paulo, da Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

TITULO Ill - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 41 - Caberá representação à Ouvidoria e ao 

Controle Interno no caso de descumprimento dos prazos 

e procedimentos previstos neste Decreto. 

Artigo 42 - As situações de omissão ou conflito 

aparente de normas serão tratadas especificamente no 

âmbito da Ouvidoria e Controle Interno. 
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Artigo 43 - As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto, se houverem, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 44 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Saltinho/SP, 21 de junho de 2021. 

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO 

Prefeito Municipal 

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho). 

MARCELO MONTEBELLO 

Diretor Administrativo 

Concursos Pabyicps/Pro9qssos:Bele:tivos ' 

Convocação 

CONCURSO PUBLICO 

CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-

TAÇÃO 
A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, 

para que se apresente na Divisão de Recursos Humanos 
desta Prefeitura, para admissão ao emprego em que foi 
devidamente aprovado(a) no Concurso Público 002/2019 
, em regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar 
Avenida Sete de Setembro n° 1733, Centro, Saltinho/ 
SP, até o dia 25/06/2021 impreterivelmente das 09:00 ás 
12:00 ou das 13:00 às 16:00 horas. Solicitamos que entre 

em contato no telefone (019) 34397710 falar com Flavia 

para agendamento de exame admissional . 

Documentos originais e cópias xerográficas: 

a) RG Documento de Identidade. 

b) CPF cadastro de Pessoa Física. 

c) Titulo de Eleitor e último comprovante de votação. 

d) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

e) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 

anos de idade. 

Comprovante de Escolaridade (Diploma) e anuidade 

quitada 

Município de Saltinho — Estado de São Paulo 
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